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Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, na Sala

cle Reuniões da Prefeitura cle Manneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu

o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de iclentidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o no 524J04.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76,205.66510001-01, com sede e foro na

Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr.

Paulo Deoclides Camera, portador da cédula cle identidade civil (RG) n" 6.123.344-0 SSP/PR, e inscrito
no CPFA4F sob o n" 911.684.069-00, representante legal da en'ìptesa: PAULO DEOCLIDES
CAMERA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJAvÍF sob o no 28.606.87010001-28, com
sedenaEstradaLinhaRioGamela, slno,ZonaRulal,CidadedeEnéasMarques,EstaclodoParaná,CEP
85630-000, Telefone (46) 3544-1281 I 99915-1252, e-mail: narcizof4)netconta.conr.bt', neste ato

denominacla CONTRATADI, classificada pata assinar a Ata de Registro cle Preços, nos itens abaixo
especificados, que tenl efeito de conrpromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de

Drecos. referente ao Edital de Pres¡ío Presencisl n." 137/2021. CLÅUSULA PRIMEIRA - DO
A de de dos servi abaixo cados

O presente Registlo de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 17 de janeilo de

2023. A existência do registlo de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

ouantidade solicitada. observados os limites rnáximos estimados, CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OB,IETO: Os seruiços de coleta de bovinos
mortos serão realizados pela Contratacla na área rural cle Marmeleiro, sendo que o transporte, tratatnento e

clestinação final serão realizados pela empresa cle acordo com seus veículos e dependências licenciadas
para esse fim. O serviço dever'á ser prestado a partir clas demandas dos Departamentos de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos e de Agricultuta e Abastecimento. As clemandas serão repassadas a empresa assim
que comunicado pelo produtor, contendo informações como: localização geográfica, imagens do animal
morto e nome do ploprietár'io. A demanda mensal pocle variar, cleperrclendo do número de animais mortos.

O pagamento será realizado por carcaça destinada, on seja, por animal recolhido, transportado e

submetido a compostagem, sendo que o valor unitário inclui todo o processo, desde o recolhimento até a

disposição final. Após a solicitação dos departamentos, a enlpresa deverá proceder com o recolhimento e

transporte do animal na propriedade, cour equiparnentos e veículos adequados para tanto, el'n uln prazo

máximo de 36 (trinta e seis) lroras, com urna fiequência lnínima de 3 (três) vezes por senlana,

independente cle feriados ou finais de sernana. Os serviços, objetos desta Ata, deverão ser executados de

acordo com as solicitações, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Os bens ou serviços,
serão recebidos provisoriarnente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã.o clo contrato,
para efeito de posterior verificação de sua confonnidade corn as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta. Os bens ou serviços poderão ser rejeitaclos, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de um (01) dia, a contar da notifìcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades. OBRIGAÇÕSS: DA CONTRATADA: A Contratada deve cumprir todas

as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo conlo exclusivamente setls os

riscos e as despesas decollentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Será responsável pela

coleta das carcaças em todas as comunidacles rurais do município, conforme demandas repassadas pelos

Depaftamentos cle Agr'icultura e Abastecimento e Meio Ambi
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na propriedade em que o animal morreu; Possuir vefculos e equipamentos apropriados para esse fim;
Realizar o transporte, tratamento e destinação final dos bovinos de modo ambientalmente adequado;

Arcar com as despesas de combustível e manutenção necessárias ao bom funcionamento de seus

equipamentos; Possuir pessoal treinado e capacitado a execução do serviço; Fornecer a seus

colaboradores todos os EPIs necessários para manutenção da segurança durante a execução dos serviços;
Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço; Responsabilizar-se
por eventuais danos que possam ser causados a terceiros, em decorrência da execução do setviço; Deverá
efetuar entrega de relatório mensal, contendo informações detalhadas do serviço prestado, como número
de animais, localidades, peso, entre outros; Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos; Responsabilizar-se pelos vlcios e danos

deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990); Strbstituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação; Comunicar ao Departamento de Meio Ambiente de forma
detalhada, toda e qualquer ocorrência relacionada à execução clos serviços; Permitir a fiscalização do

serviço, a qualquer momento, por parte dos departamentos responsáveis, bem como clos fiscais indicados
no presente termo de referência; Todas as despesas com deslocamentos, materiais deverão ser de

responsabilidade da vencedora do processo; Manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas
na licitação. DO CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos; Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposÍa, para fins de aceitação e

recebimento clefinitivo; Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou comigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor
especialmente designado; Efetuar o pagamento à Contratada no valor comespondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; A Administração não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. DA FISCALIZAçÃO: O recebimento, a

fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade
da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos, Marilete Chiarelotto e da Chefe de

Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Fernanda Barizon, a fim de verificar a conformidade
com as especifìcações técnicas dispostas no mesmo. A fiscalização de que trata este item não exclui nem
reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorência desta, não implica na

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. As responsáveis pelo acompanhamento
e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citadas acima, procederão ao registro das

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes, Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft.78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros ãtos ilícitos. ctÁusunq ou¿nrl - o,qs coNnlcÕøs nn p,,qe,¿aørrtro ø norlcrí0
onc,qi¡'tøÑi,¿niÀ'
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

eletrônico: nfúprnar'$elgiro.þr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentarias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida eletronicamente através do
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site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada. CLAUSULA OUIN,TA - DQ GFSTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituf-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsávelpelo acompanhamento
e fiscalização da sua execuçã0, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fìel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos illcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. ctÅusuLq snxf.A - o,4 nnwsÃo +q nøetslno nn pnnCos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponfvel. CLA|ISV+A SETIMA - DO REAJUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO qCONÔM|CO FINANCE4I¿q:'Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro a. e provar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos aftigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLAUSULA NONA -
DA,S SANCOES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Çontrole de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos; b)
Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20ÿo do
valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejulzo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9.2, Aaplicação de qualquer das penalidades
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx.
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

processo administrativo

PAULO

DEOCLIDES
CAMERA:91 I 6

8406900

DEOODÊ'

o¡dô¡rl0lt,0l,¡t



13r
MUNICÍP¡O DE MARMELEIRO

ESTADo oo peR¿NÁ

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de mar'ço de 2017.9.3, A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas indeperrdentes entre si. CtÅaSUtl nÛCllut,l - O4 nøSCISÃO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do ar1. 78 da Lei 8,666193: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. 51" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTF, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que es.te vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSALA
nÉCtA,q pWrurnln,4 - n4 W\ýCUL,ACÃq: Èsta ata esta vinculada aã edital de Pregão Presercinl n"
137/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CDiqSÙLq nÉ,C,W,q Sneqtvv,l - Ð,q fnqUpn n n,4
CORR(IPCÅO: As partes declaram conhecer as normas de prevençâo'à córrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),aLei Federal
n." 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctlusut,l oÉcla,q rnncnnA - b,4s nlsloslcÕ_gs HN¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n} 1'567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
I,ei n.o 8.666193 e suas alterações. CtÅa,sUu nÉ,cllvty' OA{nfl - nO fo\o: As questões
decorentes da utilização cla presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, l8 de janeiro de2022
PAULo fdli:ii:l;,i",'ü"
DEOCLIDES DEocr.rDEs

CAMËRA:g1 169069
CAMERA:91 oo

r6a4o6eoo ï,1l#ïi3J,"

Paulo Jair Pilati
Contratante

PAULO DEOCLIDES CAMERA
Paulo Deoclides Camera

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitac¿rot,iÐmarnreleiro.pr, gov. hr / licitacaoO2@marmeleiro, nr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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EXTRATo PARA ruslrc¿ÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.010/2022

pnncÃo PRESENcTAL N" t3Ttzozt

CONTRATANTE: UUXUCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PATILO DEOCLIDES CAMERA
OBJETO: A de stro de

PRAZO DE EVI
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de janeiro de2022.

Marmeleiro, 18 de janeirc de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

dos abaixo ecificados:

da assinatura da ata de registro de preços até 17 de janeiro de 2023.

^

01 365 Un.
Recolhimento, tansporte, tratamento e destinação final de
carcaças de bovinos mortos, por meio de processo de
compostagem,

453,42 t65.498,30

Valor Total Estimado 165.498.30

lilìi¡ fiiiriÌio'

t!¡:ì lùì ir.,ll,,

liioíit:!;
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MUNICÍPIO DE MARI\íELEIRO - PARANÁ,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: PAULO DEOCLIDES CAMERA

BJETO:A im de istro de contrata

CIA: da assinatura da ata de registro de preços
18 de janeiro de 2022.

abaixo

^PRAZO 
DE EXECU

' ÐATA DE ASSINAT
E

URA DAATA:

Marmeleiro, 18 de janeiro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

e e

01 Un. 453,42 165.498,30365
Recolhimento, transporte, tratamento e destinação final de carcaças de
bovinos mortos, por meio de processo de compostagem,

Valor Total Estimado 165,498,30

iitJ¡itj I

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protpçolado com Carlmþo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art, 10c de 24,08,01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla.da ãutentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httð://www,mãrmelelro,pr..(ov:br/ no llnk Dlárlo oflclal,

tcp
Bmsil
ù;;l

Página 3

Iníoio



Atos Oficiais

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DE DISPUTA DE PREçoS| às 08i30 horas do dia 07 de to.

SESSAO 0E DISPUIA DE PREÇOS: às 00;30 horæ do dia 03 dc tcwreho

0¡ t65 4ttil l6la93J0

I"IE E EPP

AVISO DE
PREGÄO ELETRÔNrcO N" ME E EPP

Ro0lstþ d6

IVE E EPP

PREGÃO

ttlnel

médico hoso¡.
- TERIVO OE

dodia 19de i¿nehde202.
ås 08:30 h'ores do dia 07

malo¡iâl

(DF).
licitabós",

3525.8107 ou (46) 3525-8105.
Mamdolrc, 18 de ianolro do 2022.

Thals Vorolñlo Blavá
Preg-oe16

Rogi!ùo

oBJElol

or,ooubr' -TNFoRMAç0Esi
(46) 3s25{107 ou (a6) 3525.8j05.

Nlåmoteho, 18 de iåilko dB 2022.
Thâ¡s Vorgtnlo Bravs

Pteg@[a

conslanles no Anexo I

folorónclas ds

obsNâdo o6s rofoÉnci¡¡

Prefeitura Municipal de Verê

DATA DAASSINATURA: I I ds ¡aneiro do 2022.
F0R0i ComaHds Dois V¡lntios.
Adomllso Rolln - Prlh¡to Munlcipat

0ATAoAASSINATURA: 18 de lanoiþ de 2022.
FORo: Comau de Do¡s VEtntios.
Ad8mllso Rosln - Pr€le¡to Mun¡cip¡t

DATADAASSINATURAT r8 do i¡n€iro de 2022
FoRO: Coms@de Dois Vz¡nlios.
Ademllso Rosln - Prof€ilo Munlclpal

O,Pr¡l€llo-do Munlclpio do Vêr6, E6lådo do paÉnå, com be na L€l Fgdoral 8.6ô6/93
€ r6gE¡aç40 conp¡€montar, tomå público €xtrclodo Conlralo:
PARTES| Munictpto de Vero - pRb a omprs$ cEO pEn¡[¡tO¡tX¡nnlfOl
ESPECIE: Co¡trato no 3/2022. Dispensi no3/2022.
OBJEÍO: Conlnbção de Bmpns especlalizada pãra rcElizacåo de ssryico de sondã.
gsn_ã pgrcu#o automailzado I loste do prrcolaçåo para conskução c¡vll,
PRAZO: 12 {dozo) m6!€s.

iÊbià:.iiä$}i'¡ifii',itîrsb!ïËtriìli¡?,',ïiffi ô'r,l,iÊ'år,

LUAN MOROSINI
PREGOEIRO

Munlcfplo ds

d€ Ver6 - que fará roaljzar

2022, E

parc I escola [,luniclpal Viyor e

do Mu¡¡clplo de

n'412022.
msi6 paE paviæ¡tapo-

NOME CPF FUr'¡çAO DAfA
aÞMrssÃo

ADRIANA O.
DE SÒU7Â

/ r!.ö10.42G@ TECNICO EM
FTADIOLOGIA

17rO1n022

rì ASSoC|AçÃO REGTONALDÊ SAúDE ÐO SUDOESTE
\ I CNPJ 00.333.678/0001-96. Fone/Fax (0XX46ì 3s24-533s
\ Rod. Contomo Vitório Traiano. no 501. Èalrrc Â'oua Brânce.

U CEP 85.604-278, Frâncisco Betkåo/ph.

Ai. 2D ..O_s-v-€ndmonls monsis aldbuldos sgråo 6 conslsnlas eslipulâdos ns
resoluç¡o No 73i2013 I 24¿0.t4.

_- 
Al.. 30- Rgvogod¿s 8t disposlç6ss 0m conùáilo osla Resoluçåo €ntr9rá sm vtgor

¡a oa¡a 0osus pubilcscåo.

. Gablnete do Prosidánl€ daAssociação Rsgional do Saud6 do Sudo€sle gm 1l de
)anslrc de 2022.

RtcARDoANTôNto oRTtNÄ
PRESIOENlE

RE$uLtapoDI LtctTÁcÀo

^ 
tN8frih d! 

^R55. 
Nmerú.$vù dr ¡6ùrüçÌ n. t@0¡t, do t9l@U!¡. $!ùmn,¡ilcnrô¡i

:ltP:,: ":,"1 
¡Ð. I ¡" dr L.i tdmt E.641 c tci¡bç¡o co¡r¡tFmur rom¡.ri Dilbtico o

jåKdodcL'(¡eÉo:

,rD^DË: pH[c^o ËLETX0N|C0 N. 0t5trt1t,
- r:SSO 

^DÀl 
I NISTMT|VO N. rÍ0?0t I

ODFfOi 
^quhk¡o 

d! qtripmiror d! .khümdflico¡ !dûErddnLr, ÿh¡d, il.id$ ú úø!iùd6 ò('APS il. C^rs 
^D 

[¡ c ú As¡q¡o R(8iMt dr srúd! do SudÀr( _ 

^tr$. 
tsio

Fildoe l1(dM)¡hc&a.

llHUUl^lDl

llj:tj"'i û,{Rss, mmftdi-,ilnv& d¡ ncstuçtu n.0s1ir02t, dc 29/0@02t, cnr
cumpnñcilo e dispsru ro (. t09. g lodr Lci Frdúnl U.ó6DJ c trr¡st!ç¡o com¡h,n;r.
hmÈs 0úbl¡co o r6ilthdo d! Ltcitû$ão:
MOOALID^Dtr: NRECAO ILEIRôNICO N' 026¿02I
l¡RocEsso 

^DMINtfi 
n^Ttvo ND 06ar02 I

O¡ileTOr qújçoDdÊm.rcrj¡jrFcRliîr! cdücuciorukúdu rrnrilnhosdðtioldos ãafs!
dcr¡r nrcsliúd.r drÁshçro R{8ion¡l dc Srúdc do Sùdærc-^RSS, dn CnpSil c C^iiAull,Jt u cnrßp sc úd dÊ fomr Èrcchdû & ñcokiu com,(tic¡tôÿhdo rËrtrdu conpd!.

no Proæsso Selotivo Slm-

Fñ'EIhBdrdo, t8 ¡h ¡û¡r, d( :0-.:.

015t2022

¡.ors¡cns¡t¡rË,-=-ìË.ì=
r^vam: E!:i,:--.--

Ot6¡90¡¡nt Eli:;:å-
ElobCÉilh¡ F¡$ó

1q FiÉ

VEIRA
eAoRlANA0Ll.

d€ TËcNtco RADl0L0GlAcom ørgå horåda somanal

da CLT, Rssoluçåo no

17l01/2023, pods¡do sor

em 17 de la¡e¡ro dB 2022.
RTCARDoANfôNto oRTtNÃ

Presldsnto,fARSS

do Sudoesto -

(dois mil e nov€nls e nov6 ¡eals com

ll.tæln/^LS

RESULT^DoDE LtctT^cÃ0

l{¡
Dtì

. - RESULTADo DE LIcITAçÄo
A Pfegoo¡ra dô ARSS, nomoado através dE R6oþçåo î¿ OSBI2OI1| dø 2gt06t2021

em cumpdmento e dbposlo no arl. 109, 9 r. ¿a Lú ¡e¿eiãie.éseiäã-rüìü,,i1
çompromontår, loma{o pt¡btico o resultådo de Llcllaçåo: -

MogAl_roADE: pREGÄ0 PRESENCTAL N" 029/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O69N()21

. OBJEToT Conkstaçåo ds p6soa lur¡diæ ospedslzada €m Drestscão dÊ r€ruims
oe pnparo s tonoctmnlo d€ roloiçöS, liÞo mgmlla, aos æèienlEs sm ¡ælne'dã
8@rnrmônto notumo e ambulSlorill o lambém alondg, I oscEl¡ d9 @låbordõrBs om

iß'.äfr Erui iil"i,."åT1,,ffi ,,t JÍ,fl"tr¿,}?rË,:i 3îÉEîjî: ;:il"i,"å;
Aoglonaldo Saudgd0 Sudoest8.ARSS, Sltusdo nomunlclplo doFrãncisco BsllÉo:Þ..

qüolr[!nù[ ( notril¡ c

LOTE EUIUSAVENCTDOU-TOR LOTE YALORIruI

Fn¡cì*oBcllù, l8 dcÞnc¡ro dc 2U21.

Fnndro 0cltdo, 18 d. þnGto d. 2022,

Er.orsa- F:EL.i._
cRrsTrñÀ iã:::r:1
FAvARol =Èi=i:0752962¡066+s'*i1
Eloi{ Crisrltr! F¡urtr

PÈ[o.lrdARSS

P¡.toarr¡/AEs

ELolsÁ : lî::1!:':__
CRISTINA r:J; ':'-
FAVAÐ: :i.'j-:lïill

olszmzwt--_Li---
Eloù¡ Cirilla É.ÿ¿ro

fta+eÍa, !9.!.2022 - N" 7.372 JORNALDE Ð
11
-l' .)


